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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE UBATUBA
>•ro

lito ra l N o rle  do Estad o  de Sâo Paulo Capital do Surfo "!U £

PARECER FAZENDARIO DE REPASSE AO TERCEIRO SETOR
O

Entidade: APAE -  Associaçâo de Pais e amigos dos Excepcionais de Ubatuba
Projeto: Atendimento às pessoas com necessidades especiais V) 

«2
io

Periodo: MARÇO DE 2024 a

I -S
Em cumprimento à Lei Fédéral 13.019/14, às Instruçôes 01/2020 do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado de Sâo Paulo e às normas municipais acerca de parcerias com o Terceiro Setor, fica atestado 
que a APAE -  ASSOCIAÇÂO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE UBATUBA - 
CNPJ 65.511.156/0001-82, sediada à Rua Manoel da Cruz Barbosa n° 228 - Bairro Sumaré, Ubatuba, 
Estado de Sâo Paulo, CEP 11680-000, que tem como Presidente/Responsâvel Candido Osvaldo de 
Moura, portador (a) do CPF/MF recebeu e utilizou recurso püblico no mês de
MARÇO DE 2024 conforme demonstrado abaixo, em execuçâo do Termo de Parceria n° 87/2022, 
autorizado pela Lei Municipal 1383/1994.

DESCRIÇÂO INFORMAÇÀO
F o n te  e x te m a  d e  re c u rso s  1 (M u n ic ip a l)  -  C ô d ig o  
o rç a m e n tâ r io

3 2 6 -0 6 .0 1 .1 2 .3 6 5 .0 0 1 6 .2 .0 4 7 .3 3 5 0 4 3 .0 1 .2 1 2 0 0 0

S a ld o  a n te r io r  d e  re c u rso s  M u n ic ip a l R $  1 1 5 .3 4 3 ,1 2
S a ld o  a n te r io r  d e  re c u rso s  p rô p r io s R $  1 .8 7 2 ,8 6
R e c u rso s  M u n ic ip a l re p a s sa d o s  n o  e x e rc ic io R S  1 3 .7 8 2 ,2 9
R e c u rs o s  p rô p r io s  u ti liz a d o s  n o  e x e rc ic io R S  0 ,0 0
R e c e ita s  c o m  a p lic a ç ô e s  fm a n c e ira s  n o  e x e rc ic io R $  5 6 3 ,6 7
D e sp e sa s  p a g a s  c o m  re c u rso s  M u n ic ip a l R $  8 .0 4 7 ,9 6
D e sp e sa s  p a g a s  c o m  re c u rso s  p rô p r io s  (T a rifa s  B a n c â ria s ) R $  3 ,7 0
O u tra s  R e c e ita s  d e c o rre n te s  d a  e x e c u ç â o  d o  a ju s te R $  0 ,0 0
V a lo re s  d e v o lv id o s  a  e n tid a d e R $  0 ,0 0
V a lo re s  d e v o lv id o s  ao  ô rg à o  c o n c e ss o r R S  0 ,0 0
R e c u rs o s  M u n ic ip a is  a u to r iz a d o s  ao  e x e rc ic io  se g u in te R S 1 2 1 .6 4 1 ,1 2
R e c u rso s  p rô p r io s  a u to r iz a d o s  ao  e x e rc ic io  se g u in te R S  1 .8 6 9 ,1 6

Atestamos ainda que:

a) Os demonstrativos de receitas e despesas foram preenchidos adequadamente, e dentro do 
estabelecido pelo cronograma de desembolso; b) Os repasses foram realizados em conta bancâria 
exclusiva, cuja movimentaçâo ocorreu de forma adequada em relaçâo aos pagamentos realizados-pela 
entidade e apenas para atender o objeto da parceria, cujos valores foram corretamente declarados nas 
peças contâbeis intégrantes da prestaçâo de contas; c) Os documentos fiscais apresentados na 
prestaçâo de contas nâo possuem em seus originais carimbo de identificaçâo contendo apenas o 
nümero do ajuste a que se referem; d) As notas fiscais de produto n° 033.888 e 033.892 da empresa 
Alexandre Eduardo Dias de Araûjo referente aquisiçâo de materiais pedagôgicos perfazendo o valor 
de R$ 1.450,60 (mil, quatrocentos e cinquenta reais e sessenta centavos), nâo foram aceitas pois nâo 
constam no piano de trabalho aprovado; e) No mês de fevereiro de 2023 foi inserido na conta do 
convênio um valor de R$ 1.708,92 (mil e setecentos e oito reais e noventa e dois centavos) de recurso 
prôprio e que por um equivoco esse valor foi considerado como recurso püblico, entretanto 
ressaltamos que essa divergência jâ foi sanada e esses valores jâ estâo demonstrados corretamente e 
que nâo causou danos ao erârio uma vez que esse montante é referente a contrapartida da entidade; f) 
Hâ uma divergência entre o saldo de recurso prôprio do parecer fazendârio e o anexo RP -  10, pois a 
OSC nâo considerou a contrapartida no valor de R$ 1.708,92 (mil e setecentos e oito reais e noventa e 
dois centavos) inserida na conta do convênio em fevereiro de 2023; g) A entidade possui um saldo de 
recurso püblico no valor de R$ 121.641,12 (cento e vinte e um mil, seiscentos e quarenta e um reais e 
doze centavos), o mesmo foi aplicado parcialmente; h) As tarifas bancârias foram descontadas dos
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recursos prôprios da entidade no valor de R$ 3,70 (Très reais e setenta centavos); i) Os documentos 
fiscais sâo vâlidos. ; _

O

rO

CONCLUSÂO: Tendo em vista o acima relatado, esta Secretaria Municipal de Fazenda, de acordo 
com o Art. 72. da Lei Fédéral 13.019/2014 e alteracôes. considéra IRREGULAR, a documentaçâo 
constante na prestaçâo de contas do mês de MARÇO DE 2024, entregue em 11 de abril de 2024, no 
que tange às questôes fmanceiras. contabeis. orçamentârias e fiscais. com relaçâo às despesas ; 
realizadas as mesmas estâo em conformidade com o informado na prestaçâo de contas (demonstrativos- 
e peças contabeis) e com relaçâo às despesas do perfodo, a entidade cumpriu PARCIALMENTE o 
Cronograma de desembolso e Piano de Trabalho, restando um saldo nâo utilizado de recurso püblico 
R$ 121.641,12 (cento e vinte e um mil, seiscentos e quarenta e um reais e doze centavos) e um recurso 
prôprio no valor de R$ 1.869,16 (mil e oitocentos e sessenta e nove reais e dezesseis centavos).

O
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Recomendamos que a Secretaria Gestora notifïque a entidade para que justifïque o saldo nâo utilizado 
e devolva os valores R$ 1.450,60 (mil, quatrocentos e cinquenta reais e sessenta centavos) excedidos

n
GABRIELA CRISTINA DO CARMO 

Diretora de gestâo de repasses ao 3° Setor
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PARECER MENSAL FAZENDARIO DE REPASSE AO TERCEIRO SETOR

P R E S T A Ç Â O  D E C O N T A S PO S S U I: S IM O bs N Â O
O fîcio de instruçâo da prestaçâo de contas X
D em onstrativo de conciliaçào bancâria X
D em onstrativo de m em ôria de câlculo de rateio de despesas X
D em onstrativo de execuçâo de contrapartidas X Sem m ovim entaçào
D em onstrativo de câlculos de rescisôes X Sem m ovim entaçào
D em onstrativo de despesas com recursos hum anos X
D em onstrativo de despesas com  contrataçSes de terceiros X Sem m ovim entaçào .
D em onstrativo de despesas com  compras X Sem m ovim entaçào
D em onstrativo consolidado de m ovim entaçào financeira X
RP 10 do T ribunal de Contas do Estado de Sào Paulo X
B alancetes de receitas e despesas do projeta X
R elatôrio de execuçâo do objeto no periodo X
R elaçâo de pessoas atendidas/participantes do projeta X
C om provantes de despesas em ordem  cronolôgica X
E xtratos bancârios das contas m ovim entadas pelo projeta X
Term o de encerram ento da prestaçâo com  U RL X
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D O C U M E N T O S  F IS C A IS  A P R E SE N T A D O S: Fis. RS O bs. O K

R ecibo de pagam ento -  02/2024 - V ania Ramos 
Zanini 49 R$ 3.105,00 Professor . Sim

R ecibo de pagam ento -  02/2024 - Patricia  Elias 50 R$ 2.965,00 Professor Sim

N o ta  fiscal de produto n° 033.888 -  A lexandre 
Eduardo D ias de A raüjo 52 R$ 993,55

M aterial pedagogico -  
D espesa nâo consta no 
piano de trabalho aprovado.

Nâo

N o ta  fiscal de produto n° 033.892 -  A lexandre 
Eduardo D ias de A raüjo 58 R$ 457,05

M aterial pedagogico - 
D espesa nâo consta no 
piano de trabalho aprovado.

Nâo

N o ta  Fiscal de Serviço n° 01998549 -  Sodexo Pass 
do Brasil Serviços e C om ércio SA 62 R$ 527,36 V ale A lim entaçâo Sim

Tarifas B ancârias -  03/2024 R$ 3,70 Pago com  recurso prôprio Sim
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